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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Biologia Vegetal Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 1.º S 168 T -30; TP -15; PL -15 6
Biologia Animal Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 1.º S 168 T -30; TP -15; PL -15 6
Microbiologia Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 1.º S 168 T -30; TP -30; PL -15 6
Ecologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 1.º S 168 T -30; PL -30 6
Ecologia Aplicada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 1.º S 168 T -15; TP -15; PL -30 6

 3.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Opção I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B/F/Q/G 2.ºS 168 T -30; PL -30 6 Optativa
Opção II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B/F/Q/G 2.ºS 168 T -30; PL -30 6 Optativa
Opção III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B/F/Q/G 2.ºS 168 T -30; PL -30 6 Optativa
Projecto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . B 2.ºS 336 PL -90; S -15 12

 205185259 

 3.º ano/1.º semestre

QUADRO N.º 5 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso (extracto) n.º 19960/2011
Licenciada Rita Brasil de Brito, técnica superior pertencente ao mapa 

de pessoal não docente do Instituto Superior de Ciências Sociais e Po-
líticas da Universidade Técnica de Lisboa, em regime de Mobilidade 
Interna, posicionada entre os níveis remuneratórios 25 e 26 da tabela 
remuneratória única, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se torna público que cessou funções 
com efeitos a 14 de Agosto de 2011. (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas)

14 de Setembro de 2011. — O Secretário, Acácio de Almeida Santos.
205184927 

 Aviso (extracto) n.º 19961/2011
Catarina Correia de Miranda de Noronha e Távora, Assistente Téc-

nico, pertencente ao mapa de pessoal não docente do Instituto Superior 
de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa, em 
regime de Mobilidade Interna, na posição remuneratória 3.01 e nível 
remuneratório 8.01, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se torna público que cessou funções 
com efeitos a 31 de Agosto de 2011.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
14 de Setembro de 2011. — O Secretário, Acácio de Almeida Santos.

205184684 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Escola Superior de Enfermagem de Vila Real

Regulamento (extracto) n.º 540/2011
Sob proposta do Conselho Técnico -Científico da Escola Superior de 

Enfermagem de Vila Real, foi aprovado pelo Conselho de Gestão da 
Universidade de Trás -Os -Montes e Alto Douro, em reunião de 01 de 
Setembro de 2011, o Regulamento para Atribuição do Título de Espe-

cialista, no âmbito do Ensino Superior Politécnico, pela Universidade 
de Trás -Os -Montes e Alto Douro, nos termos do disposto no artigo 48.º 
da Lei n.º 62/2007 de 10 de Setembro e Decreto Lei n.º 206/2009 de 31 
de Agosto, procede -se à respectiva publicação.

29 de Setembro de 2011. — O Reitor, Carlos Alberto Sequeira.

Regulamento para Atribuição do Título de Especialista,
no âmbito do Ensino Superior Politécnico,

pela Universidade Trás -os -Montes e Alto Douro

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento define o processo para atribuição do título 
de especialista, no âmbito do Ensino Superior Politécnico, pela Univer-
sidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, de acordo com o disposto no 
Decreto Lei n.º 206/2009 de 31 de Agosto.

Artigo 2.º
Título

1 — O título de especialista comprova a qualidade e a especial rele-
vância do currículo profissional na área especificada no artigo 5.º e para 
os efeitos previstos no número seguinte.

2 — O título de especialista releva para efeitos da composição do 
corpo docente da Escola Superior de Enfermagem da Universidade de 
Trás -os -Montes e Alto Douro e para a carreira docente do ensino superior 
politécnico, não sendo confundível com, nem se substituindo, aos títulos 
atribuídos pelas associações públicas profissionais.

3 — O título de especialista é titulado por certificado emitido pela 
Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro nos termos do artigo 6.º 
do Decreto Lei n.º 206/2009 de 31 de Agosto.

Artigo 3.º
Atribuição do título de especialista

O título de especialista é atribuído mediante aprovação em provas 
públicas, adiante designadas por provas, a realizar pelos candidatos que 
as requeiram, nos termos e condições definidas no presente regulamento, 
por um conjunto de, pelo menos, três estabelecimentos de ensino, ou de 
dois estabelecimentos de ensino e uma escola que ministrem formação 
na área de atribuição do título.



39868  Diário da República, 2.ª série — N.º 193 — 7 de Outubro de 2011 

Artigo 4.º
Entidade Instrutora

1 — Sempre que seja requerida a realização de provas, a Universidade 
de Trás -os -Montes e Alto Douro constitui -se como entidade instrutora e 
associa -se a outros estabelecimentos de ensino, ou escolas que ministrem 
formação na área de atribuição do título.

2 — Compete à instituição instrutora convidar as restantes instituições 
que vão integrar o conjunto a que se reporta o número anterior.

Artigo 5.º
Área das provas

As provas apenas podem ser requeridas na área de enfermagem que 
corresponde à formação ministrada pela Escola Superior de Enferma-
gem da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro, de acordo com 
a Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação previstas 
na Portaria 256/2005, de 16 de Março.

Artigo 6.º
Provas

As provas para a atribuição do título de especialista são públicas e 
constituídas:

a) Pela apreciação e discussão do currículo profissional do candidato;
b) Pela apresentação, apreciação crítica e discussão de um trabalho de 

natureza profissional no âmbito da área em que são prestadas as provas, 
preferencialmente sobre um trabalho ou obra constante do seu currículo 
profissional, salvo no caso previsto no n.º 6 do artigo 14.º

Artigo 7.º
Condições de admissão às provas

Pode requerer a realização das provas quem satisfaça, cumulativa-
mente, as seguintes condições:

a) Deter formação inicial superior e, no mínimo, 10 anos de experi-
ência profissional clínica e ou de ensino, na área de enfermagem;

b) Deter um currículo profissional de qualidade e relevância compro-
vadas para o exercício da profissão na área em causa, de acordo com os 
critérios previamente estabelecidos pelo júri.

Artigo 8.º
Requerimento

Os candidatos à realização das provas de atribuição do título de 
especialista devem apresentar um requerimento nesse sentido, dirigido 
ao Reitor da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

Artigo 9.º
Instrução do pedido

1 — O requerimento referido no artigo anterior deve indicar a área 
de realização das provas e ser acompanhado de um exemplar dos se-
guintes elementos:

a) Currículo, com indicação do percurso profissional, das obras e dos 
trabalhos efectuados e, quando seja o caso, das actividades científicas, 
tecnológicas e pedagógicas desenvolvidas;

b) Trabalho de natureza profissional a que se refere a alínea b) do 
artigo 6.º;

c) Obras mencionadas no currículo que o candidato considere rele-
vante apresentar.

2 — Dos elementos a que se referem as alíneas a) e b) do número 
anterior é ainda entregue um exemplar em formato digital.

3 — O requerimento é indeferido liminarmente por despacho do 
Reitor, sempre que o candidato não satisfaça a condição a que se refere 
a alínea a) do artigo 7.º, notificando -o do indeferimento, no âmbito da 
audiência prévia de interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 10.º
Nomeação do júri

1 — O júri das provas é nomeado pelo Reitor nos 30 dias úteis sub-
sequentes à recepção do requerimento de candidatura.

2 — O despacho de nomeação do júri é, no prazo máximo de cinco 
dias úteis, notificado ao candidato e aos membros, neste caso acompa-
nhado de cópia dos documentos a que se refere o n.º 1 do artigo 9.º, a 
qual pode ser em formato digital.

Artigo 11.º

Composição do júri

1 — O júri das provas é constituído:

a) Pelo Reitor, que preside, ou em quem ele delegar;
b) Por cinco vogais.

2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior:

a) Dois vogais devem exercer a profissão na área para que são pres-
tadas provas e ser individualidades de público e reconhecido mérito 
nessa área;

b) Três vogais devem ser professores, investigadores ou especialistas 
de reconhecido mérito, nacionais ou estrangeiros, docentes em áreas do 
conhecimento relevantes para o exercício na área para que são reque-
ridas as provas.

Artigo 12.º

Funcionamento do júri

1 — O júri delibera através de votação nominal fundamentada, não 
sendo permitidas abstenções.

2 — O júri só pode deliberar quando estiverem presentes e puderem 
votar pelo menos dois terços dos seus vogais.

3 — Na reunião do júri para deliberar sobre o resultado final só votam 
os membros que tenham estado presentes em todas as provas.

4 — O presidente do júri pode delegar a sua competência e só vota:

a) Quando seja professor em áreas do conhecimento relevantes para 
o exercício na área profissional em que são realizadas as provas, caso 
em que tem voto de qualidade;

b) Em caso de empate.

5 — Das reuniões do júri são lavradas actas, devendo ser claramente ex-
posta a fundamentação dos votos emitidos por cada um dos seus membros.

6 — As reuniões do júri anteriores às provas podem ser realizadas 
por teleconferência e, sempre que entenda necessário, o júri pode so-
licitar ao candidato a apresentação de outros trabalhos mencionados 
no currículo.

Artigo 13.º

Admissão às provas

1 — A admissão às provas é precedida de uma apreciação preliminar, 
de carácter eliminatório, que tem por objectivo verificar:

a) Se o candidato satisfaz as condições de admissão às provas;
b) Se o trabalho apresentado se insere na área para que foram reque-

ridas as provas.

2 — A apreciação preliminar é realizada pelo júri no prazo de 15 dias 
úteis após a sua nomeação, sendo objecto de um relatório fundamentado, 
subscrito por todos os membros, onde se conclui pela admissão ou não 
admissão do candidato.

3 — No caso de o júri concluir pela não admissão do candidato, há 
lugar a audiência prévia dos interessados nos termos previstos no Código 
do Procedimento Administrativo.

4 — A deliberação final é notificada ao candidato no prazo máximo 
de cinco dias úteis.

Artigo 14.º

Realização das provas

1 — As provas têm lugar no prazo máximo de 30 dias úteis após a 
decisão de admissão.

2 — As provas são realizadas no mesmo dia, com um intervalo de 
duas horas.

3 — A apreciação e a discussão do currículo profissional são feitas 
por dois membros do júri, em separado, seguida de discussão, e têm a 
duração máxima de duas horas.

4 — A apresentação do trabalho tem a duração máxima de sessenta 
minutos, sendo seguida da discussão com igual duração máxima.

5 — Nas discussões referidas nos números anteriores podem intervir 
todos os membros do júri e o candidato dispõe de tempo igual ao utilizado 
pelos membros do júri.

6 — O candidato que seja detentor de título de especialista atribuído 
por associação pública profissional, nos termos dos seus estatutos, pode, 
se assim o requerer, ser dispensado da realização da prova a que se refere 
a alínea b) do artigo 5.º do Decreto  -Lei n.º 206/2009, de 31 de Agosto, 
caso em que apenas há lugar à discussão do currículo profissional e à 
sua apreciação para o exercício de funções docentes.
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Artigo 15.º
Resultado final

1 — Concluídas as provas, o júri reúne para apreciação e deliberação 
final sobre a atribuição do título, comunicando pessoalmente o resultado 
ao candidato.

2 — O resultado final é expresso por “Aprovado” ou “Não Aprovado”.

Artigo 16.º
Certificado

O título de especialista é titulado por certificado emitido pela Univer-
sidade de Trás -os -Montes e Alto Douro e mencionará obrigatoriamente 
as restantes instituições associadas para a atribuição do título.

Artigo 17.º
Divulgação

A nomeação do júri, o resultado da apreciação preliminar e o resultado 
das provas públicas são obrigatoriamente divulgados no sítio da Internet 
da Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro.

Artigo 18.º
Línguas estrangeiras

Pode o Senhor Reitor autorizar, mediante requerimento, a utilização de 
línguas estrangeiras na redacção dos documentos a que se refere o n.º 1 
do artigo 9.º e nas provas.

Artigo 19.º
Depósito legal

1 — O trabalho a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º está 
sujeito a depósito legal:

a) De um exemplar em papel e em formato digital na Biblioteca 
Nacional;

b) De um exemplar em formato digital no Gabinete de Planeamento, 
Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior.

2 — O depósito é da responsabilidade da Universidade de Trás -os-
-Montes e Alto Douro.

Artigo 20.º
Emolumentos

1 — Pela candidatura e emissão do título de especialista são devidos 
emolumentos, a fixar pelo órgão legalmente competente.

Artigo 21.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação.

205184968 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho (extracto) n.º 13440/2011
Por meu despacho de 9 de Agosto de 2011:
Tiago José Caldas Nunes — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico de 
Beja, como equiparado a assistente, em regime de exclusividade, com a 
remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, 
com início a 1 de Setembro de 2011 e termo a 31 de Agosto de 2012.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos 
emolumentos.)

29 de Setembro de 2011. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

205182334 

 Despacho (extracto) n.º 13441/2011
Por meu despacho de 9 de Agosto de 2011:
Viviane Soares da Silva — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico de 
Beja, como equiparado a assistente, em regime de exclusividade, com a 

remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, 
com início a 1 de Setembro de 2011 e termo a 31 de Agosto de 2012.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos 
emolumentos.)

29 de Setembro de 2011. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

205183136 

 Despacho (extracto) n.º 13442/2011
Por meu despacho de 9 de Agosto de 2011:
Marco Filipe Fraga da Silva — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico de 
Beja, como equiparado a assistente, em regime de exclusividade, com a 
remuneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, 
com início a 1 de Setembro de 2011 e termo a 31 de Agosto de 2012.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos 
emolumentos.)

29 de Setembro de 2011. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

205183622 

 Despacho (extracto) n.º 13443/2011
Por meu despacho de 9 de Agosto de 2011:
Ana Sofia Velhinho de Sousa — autorizado o contrato de trabalho em 

funções públicas a termo resolutivo certo, para o Instituto Politécnico de 
Beja, como equiparado a assistente, em regime de exclusividade, com a re-
muneração mensal ilíquida correspondente ao escalão 1, índice 100, com 
início a 1 de Setembro de 2011 e termo a 31 de Agosto de 2012. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

29 de Setembro de 2011. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Beja, Vito Carioca.

205183939 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Despacho n.º 13444/2011
Por meu despacho de 1 de Agosto de 2011:
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, terminado o pe-
ríodo experimental, se procedeu à outorga de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, a partir de 6 de Agosto de 2011, 
com a trabalhadora Aida Maria de Brito Martins, com a categoria de profes-
sor adjunto, índice remuneratório 185, em regime de dedicação exclusiva.

29 de Setembro de 2011. — O Presidente do IPG, Prof. Doutor Cons-
tantino Mendes Rei.

205184887 

 Despacho n.º 13445/2011
Por meu despacho de 31 de Agosto de 2011:
Para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, na sequência de 
procedimento concursal para provimento na categoria de assistente técnico, 
carreira de assistente técnico, se procedeu à outorga de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, na 1.ª posição remunerató-
ria da referida carreira, com período experimental de 120 dias, a partir de 
1 de Setembro de 2011, com os seguintes trabalhadores: Maria Elisabete 
dos Santos Gama Mariano e Maria Goreti Gonçalves Lourenço Pissarra.

29 de Setembro de 2011. — O Presidente do IPG, Prof. Doutor Cons-
tantino Mendes Rei.

205185145 

 Despacho n.º 13446/2011
Por meu despacho de 1 de Agosto de 2011:

Para efeitos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 37.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, terminado o 
período experimental, se procedeu à outorga de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, a partir de 18 de Junho 
de 2011, com o trabalhador António Manuel da Silva e Melo, com a 
categoria de professor adjunto, índice remuneratório 185, em regime 




